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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: secretariadegovernopmnr@outlook.com 
 

 

DECRETO Nº  10 de 30 de Março de 2023 
 

NOMEIA NOVOS MEMBROS 
PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº. 03 de 15 de Janeiro de 1997 
e pela Lei orgânica Municipal. 
 
- Considerando que o Município de Nova Redenção necessita renovar os 
membros  do Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS); 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social, abaixo relacionados: 
 
Representantes do Governo 
 
 1-Representante da Secretaria de Administração: 
    Titular - Aloisio Matos da Silva  
     Suplente- Abi-Ackel dos Anjos Martins  
 
2-Representante da Secretaria de Assistência Social 
   Titular - Tamires Sa Teles dos Santos – Vice Presidente 
   Suplente- Vanuza de Jesus Dias 
 
3-Representante da Secretaria de Educação 
   Titular: Wilhon Márcio O. Souza  
   Suplente: Kéilia Barros Silva  
 
4-Representante da Secretaria de Saúde 
   Titular - Elizandra da Silva Almeida  
   Suplente - Edilene Pereira da Silva 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: secretariadegovernopmnr@outlook.com 
 

 

 
 
Representantes da Sociedade Civil 
 
1-Representante da Igreja Católica de Nova Redenção 
 Titular - Aídy Beirão da Silva 
Suplente- Pedrina Maria de Santana Barbosa 
 
2-Representante do Sindicato Trabalhadores Rurais 
   Titular – Laurenço Santos Bruno 
   Suplente- Antonio Oliveira 
 
3 - Representantes de trabalhadores do SUAS. 
Titular –Simone de Jesus Soares - Presidente 
Suplente– Myrna Oliveira Santos dos Anjos 
 
4 - Representantes dos Usuários do SUAS.  
Titular –Ivandira Sá Teles dos Santos 
Suplente–Luana Oliveira da Silva 
 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 30 de Março 
de 2023. 
 
 

 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschal da Silva Soares 
    Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

                                ESTADO DA BAHIA 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 
 

PORTARIA Nº 007, de 30 de março de 2023. 

 

Concede licença sem remuneração. 

 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições legais, 

 

‐ Considerando o requerimento da funcionária WANDERLEIA RAMOS SILVA para que lhe seja 

concedida licença sem remuneração a partir de 04 de março de 2023 a 04 de março de 2025; 

‐ Considerando que o Poder Discricionário inerente à Administração Pública; 

‐  Considerando  que  a  concessão  da  referida  licença  não  interfere  na  Eficiência  do  serviço 

público municipal de Nova Redenção; 

 

RESOLVE 

 

Art.  1º.  Fica  concedida  a  funcionária  UAIANA  WANDERLEIA  RAMOS  SILVA,  licença  sem 

remuneração pelo período compreendido entre 04 de março de 2023 a 04 de março de 2025; 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre‐se, Publique‐se e Cumpra‐se. 

 

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  NOVA  REDENÇÃO,  ESTADO  DA  BAHIA,  em  30  de 

março de 2023. 

 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
                                ESTADO DA BAHIA 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 
 

PORTARIA Nº 008, de 30 de março de 2023. 

 

Concede licença sem remuneração. 

 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições legais, 

 

‐  Considerando o  requerimento do  funcionário  LUIS  CARLOS CHAVES ARAUJO  JUNIOR para 

que  lhe  seja concedida  licença sem remuneração a partir de 01 de março de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023; 

‐ Considerando que o Poder Discricionário inerente à Administração Pública; 

‐  Considerando  que  a  concessão  da  referida  licença  não  interfere  na  Eficiência  do  serviço 

público municipal de Nova Redenção; 

 

RESOLVE 

 

Art.  1º.  Fica  concedido  ao  funcionário  LUIS  CARLOS  CHAVES  ARAUJO  JUNIOR,  licença  sem 

remuneração pelo período compreendido entre 01 de março de 2023 a 31 de dezembro de 

2023; 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre‐se, Publique‐se e Cumpra‐se. 

 

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  NOVA  REDENÇÃO,  ESTADO  DA  BAHIA,  em  30  de 

março de 2023. 

 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

 
                                           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835‐000 

                                          CNPJ 16.245.334/0001‐65 
 

PORTARIA Nº. 009, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

Concede estabilidade aos 
servidores que cumpriram com 
êxito o período de estágio 
probatório e foram devidamente 
aprovados. 

 

A Prefeita do Município de Nova Redenção, Estado da Bahia, 

usando de suas atribuições legais, e, em vista do que 

consta na Portaria n°29/2019, que regulamenta o estágio 

probatórioe considerando ainda o que dispõe na Lei 

Municipal nº161/2017. 

 

Considerando Portaria n° 08/2019, que institui comissão de 

avaliação e acompanhamento do Estágio Probatório, 

modificada pela Portaria 27/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder estabilidade após cumprirem com êxito o 

período de estágio probatório e serem devidamente 

aprovados, de acordo com os critérios estabelecidos na 

Portarian°29/2019, os servidores aprovados em concurso 

público conforme dispõe o ANEXO ÚNICO, parte integrante 

desta Portaria. 

 

Art. 2º Os efeitos legais relativos à estabilidade dos 

servidores indicados nesta portaria, retroagem a data de 

conclusão de seu período probatório. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
                                           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835‐000 

                                          CNPJ 16.245.334/0001‐65 
 
 
Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeitoem 29 deMarço 
de 2023. 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
                                           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835‐000 

                                          CNPJ 16.245.334/0001‐65 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA  Nº.0XX29 DE MARÇO DE 2023 

MATRÍCULA 
NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO RESULTADO 
DATA DA 

AQUISIÇÃO DA 
ESTABILIDADE 

1227 
VITOR PORTELA 
DE OLIVEIRA 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

APROVADO  
15/12/2021 

1743 

JUAREZ 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
17/12/2021 

1668 

GIOVANNI 
GONÇALVES 
GUIMARÃES  MOTORISTA 

APROVADO 
16/02/2021 

1646 

ADAILDES 
MESQUITA 
PINHEIRO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

APROVADO 
08/11/2020 

1589 
DANUBIA BATISTA 
DOS SANTOS 

PROFESSORA NÍVEL 
I 

APROVADO 
27/10/2020 

1599 
MARILEIDE ALVES 
CELESTINO 

PROFESSORA NÍVEL 
I 

APROVADO 
04/12/2020 

1560 
TIAGO OLIVEIRA 
SOUZA PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
04/12/2020. 

1704 
VICTOR DE JESUS 
RIBEIRO MOTORISTA D 

APROVADO 
05/03/2021 

1857 
ADRIANO NUNES 
DOS SANTOS 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

APROVADO 
05/03/2020 

1856 

GABRIEL DOS 
SANTOS DE 
JESUS 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

APROVADO 
10/03/2020 

1849 
MAIZA SANTOS 
DO CARMO 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS 

APROVADO 
06/03/2020 

1852 
ADAIR ALVES DE 
SOUZA 

PROFESSORA NÍVEL 
II APROVADO 05/03/2020 

1855 

ALDION TELES 
MARQUES DE 
LIMA PROFESSOR NÍVEL I 

APROVADO 
05/032020 

1858 
ANA PAULA 
ANDRE SANTOS 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS 

APROVADO 
10/03/2020 

173 
ANTONIO SÁ 
TELES RIBEIRO PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

1685 
CARLOS 
RODRIGUES LIMA PROFESSOR NÍVEL II APROVADO 06/03/2020 
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                                           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835‐000 

                                          CNPJ 16.245.334/0001‐65 
 

2854 
EGIDIO MARTINS 
DE SOUZA FILHO PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

1847 
ELEÍSA LIMA 
BORGES 

PROFESSORA NÍVEL 
II 

APROVADO 
04/03/2020 

77 

EUCINETE SILVA 
CARVALHO DE 
AMORIM 

PROFESSORA NÍVEL 
II 

APROVADO 
04/03/2020 

1846 
INA DOS SANTOS 
SILVA 

PROFESSORA NÍVEL 
II APROVADO 05/03/2020 

1229 
JANIO ALVES DE 
ANDRADE PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

44 
JARDEL SOUZA 
BARRETO PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

1848 

JOAQUIM 
BENEDITO DA 
SILVA NETO PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

84 

JOSEVALDO 
ALMEIDA DOS 
SANTOS PROFESSOR NÍVEL I 

APROVADO 
05/03/2020 

81 

LUCIENE SANTOS 
TEIXEIRA DE 
JESUS 

PROFESSORA NÍVEL 
II 

APROVADO 
06/03/2020 

1414 
LUCINETE SUFIA 
PINA DE AGUIAR 

PROFESSORA NÍVEL 
I 

APROVADO 
05/03/2020 

1860 
MURILO MOREIRA 
DOS SANTOS 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS APROVADO 07/03/2020 

1861 
RAFAELA DE 
JESUS SANTOS PROFESSOR NÍVEL I 

 
05/03/2020 

1853 
RAUMI JOAQUIM 
DE SOUZA PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

1859 
SIRLANDE SOUZA 
SILVA ALMEIDA 

PROFESSORA NÍVEL 
I APROVADO 05/03/2020 

1851 
UBIRAJARA 
CARVALHO SILVA PROFESSOR NÍVEL II 

APROVADO 
05/03/2020 

1857 
ADRIANO NUNES 
DOS SANTOS 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

APROVADO 
05/03/2020 

1856 

GABRIEL DOS 
SANTOS DE 
JESUS 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

APROVADO 
10/03/2020 

1849 
MAIZA SANTOS 
DO CARMO 

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS APROVADO 06/03/2020 
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                                           ESTADO DA BAHIA 
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